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LEI No. 1.322, de 15 de setembro de 1994 

Autoriza o Poder Executivo a arcar com 
as despesas referentes ao fornecimento de refeiçbes, lanches e 
materiais de higiene e limpeza, necessàrios aos serviços de apu
ra~âo das elei~bes deste ano. 

JOSE ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Paulista, Estado de Sào Paulo, usando de suas 
atribuiçôes legais e de acordo com o aprovado pela Càmara Munici
pal em sessào ordinària realizada em 13 de setembro de 1994, SAN
CIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo. - Fica o Chefe do Executivo 
autorizado a arcar com as despesas referentes ao fornecimento de 
refei~bes, lanches e materiais de higiene e limpeza necessários 
aos serviços de apuraçào das elei~bes de 03 de outubro e 15 de 
novembro deste exercicio, no municipio de Campo Limpo Paulista. 

e:-:ecuçào 
prbpr· ia. 

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da 
desta Lei, correrào por conta de dotaçào or~amentària 

Artigo 3o. - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicaç~o, revogadas as disposi~bes em contràrio . 

Publicada no Departamento de Administra
ç~o desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês de setem
bro do c:1no de mi 1, novecentos e noventa e quatro . . 1 

Romu,;l~fFilho 
Di r·etor 
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